
03/06/2020 (Quarta-feira) DOM/ES - Edição N° 1528

www.diariomunicipal.es.gov.br

Página 265

Guarapari

Prefeitura

ABERTURA DE PROPOSTA CP 02/2020
Publicação Nº 277897

ABERTURA DE ENVELOPES DE PROPOSTA TÉCNICA - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2020-PROCESSO Nº: 2271 
/2020-CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PUBLICO PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE QUIOSQUES.

O Município de Guarapari, torna público que fara a abertura dos envelopes de proposta técnica do certame em epigrafe, 
no dia 08 de junho de 2020 as 13:30 no auditório da Secretaria Municipal de Educação de Guarapari, situada a avenida 
Santa Clara nº 13, Bairro Sol Nascente Guarapari-ES.

LUCIANE NUNES DE SOUZA

Presidente da Copel

AVISO DE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA
Publicação Nº 277999

AVISO DE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA

O Município de Guarapari - ES, através do Exmo. Sr. Prefeito Municipal ratifica a contratação por dispensa de justificativa 
das empresas BRAMED COMÉRCIO DE PROD. HOSPITALARES E FARMACEUTICOS LTDA no valor total de R$ 181.931,00 
(cento e oitenta e um mil e novecentos e trinta e um reais), e MEDICOM EIRELI no valor de R$1.485,00 (um mil e quatro-
centos e oitenta e cinco reais), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, de acordo com o 
art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Tudo em conformidade com o processo nº 8708/2020.

Guarapari – ES, 01 de junho de 2020.

Edson Figueiredo Magalhães

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 288/2020
Publicação Nº 277969

 DECRETO Nº. 288/2020

DISPÕE SOBRE RERRATIFICAÇÃO DO DECRETO 275/2020. O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 88, incisos III e IX, da Lei Orgânica do Município, c/c art. 19 da 
Lei nº 1.278/1991;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica rerratificado o Art. 1º do Decreto nº. 275/2020, de 18 de maio de 2020, que passa a vigorar da seguinte 
forma:

Onde se lê:

“Art. 1º - Fica EXONERADA, a senhora Gilmara Gonzalez Simões Passos, do cargo em comissão de Gerência de Publicidade 
e Propaganda, Secretaria Municipal de Turismo, Empreendedorismo e Cultura – SETEC.

Leia-se:


